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EMENDA St1BSTITUTIVA 
N°  -1 	AO PROJETO DE LEI N° 836/2019 

Da nova redação ao art. 2 do Projeto de Lei n° 836/2019: 

Art. 2 - O Projeto ficará a cargo da Secretaria Municipal de 
Esportes, que será responsável, no âmbito de suas atribuições, 
pelo Termo de Cooperação entre o poder público e os particulares, 
visando receber bens e serviços, objetivando a construção, 
conservação, preservação, ampliação e melhoria de equipamentos 
públicos da área de esportes. 

Belo Horizonte, 30 de etembro de 2019 
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